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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

 
O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 167, do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  João  Pessoa,  após  ouvido  o  Plenário,  encaminha  a  presente  INDICAÇÃO  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional de João Pessoa, CÍCERO LUCENA, no sentido de
dispor em norma jurídica sobre o Plano Municipal de Arborização Urbana no Município de João
Pessoa.

Justificativa

A proposição que ora protocolamos nesta Casa de Leis, tem como finalidade instituir o
Plano Municipal de Arborização Urbana no Município de João Pessoa, e dá outras providências.

Com frequência, aborda-se a importância da Arborização Urbana no equilíbrio da saúde
física  e mental  do  homem, e  dos benefícios  ecológicos,  estéticos,  sociais  e econômicos das
cidades, sendo possível citar, entre as contribuições significativas, a purificação do ar, a melhoria
do microclima por meio do sombreamento e da redução da velocidade do vento, atenuação dos
efeitos das enxurradas e enchentes pelo controle da infiltração da água no solo, equilíbrio das
cadeias  alimentares,  diminuição  de  pragas  e  agentes  vetores  de  doenças,  além  do
embelezamento e valorização dos imóveis.

Contudo,  para  que  a  Arborização  Urbana  cumpra  com  as  finalidades  para  a  qual  se
propõe, mostra-se necessário planejamento, por meio da previsão de tecnologias que permitam o
levantamento quali-quantitativo, possibilidade de tratamento fitossanitário e critérios para o plantio
e manejo arbóreo.

Neste sentido, a presente Indicação Legislativa que trata sobre o Plano de Arborização
Urbana consiste em projetar e garantir arborização municipal, por meio da adoção de critérios
técnicos e científicos que oportunizem o plantio, cultivo, preservação e expansão da arborização
nos estágios de curto, médio e longo prazo, permitindo, principalmente, que exerçam sua função
vital.  o  que  foi  exposto,  solicito  dos  meus ilustres  Pares  a  aprovação  da presente  Indicação
Legislativa. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 02 de junho de 2021.
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